
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

AFETAÇÃO DE TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 
 

Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2022 
 
Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo 
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o Plenário Virtual 
– RG, do Supremo Tribunal Federal – STF, reconheceu a existência de Repercussão Geral da 
questão constitucional suscitada, AFETANDO o Recurso Extraordinário nº 1.335.293, tendo 
como tema a seguinte QUESTÃO: 

“Possibilidade de fixação de multa tributária punitiva, não qualificada, em montante 
superior a 100% (cem por cento) do tributo devido.” 

 

Descrição do tema: “Trata-se de recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 
24, I, 150, IV, e 155, II, da Constituição Federal, a possibilidade de o percentual de multas 
fiscais de caráter punitivo não qualificadas em razão de sonegação, fraude ou conluio ser 
fixado em montante superior ao valor do tributo devido, ante a proporcionalidade, a 
razoabilidade e o não-confisco em matéria tributária, bem como ser reduzido pelo Poder 
Judiciário.” 

 

Tal questão foi cadastrada como TEMA Nº 1195, na base de dados do STF. 

 

A título de colaboração e uniformização de rotinas e procedimentos no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Amapá, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes informações nos processos 
sobrestados: 
 
Assunto 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Liquidação / Cumprimento / Execução 
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) / Atos 
Administrativos (9997) / Infração Administrativa (10022) / Multa e demais Sanções (10023) 
 
Movimento (Magistrado) 

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento 
Suspensão ou Sobrestamento (25) 
    Recurso Extraordinário com Repercussão Geral (265) 

TEMA 1195 (STF) 

 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

